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  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
                                      ESTADO DO PARANÁ

DECRETO nº 7522/2024
De 09 de agosto de 2024

Súmula:  Cancela  empenhos  de
restos  a  pagar  de  exercícios
anteriores e dá outras providências.

O Prefeito Municipal De Fazenda Rio Grande, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 4.320 de 17 de março de 1964, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n. 101 de 04 de maio de

2000, 

CONSIDERANDO a não realização da despesa vinculada aos empenhos;

D E C R E T A

Art.1º. Fica cancelada a importância de R$ R$ 1.414.404,48 (Um milhão

quatrocentos  e  quatorze  mil,  quatrocentos  e  quatro  reais  e  quarenta  e  oito

centavos), das contas inscritas em restos a pagar, constantes do demonstrativo

da dívida flutuante, anexo 17, data base 31.12.2023, como segue: 

Empenho Saldo Empenho Saldo Empenho Saldo

10002/2023 1.600,00 13064/2023 43,45 4480/2023 3.929,40

10100/2023 3.891,91 13303/2023 3,88 4568/2023 19,76

1013/2023 1,94 13393/2023 1.982,98 4607/2023 6.900,25

10174/2023 350,00 13394/2023 6.558,80 4608/2023 1.079,55

10216/2023 83,61 13418/2023 21,80 4611/2023 1.676,00

10566/2023 4.735,00 13419/2023 58,00 4625/2023 0,01

10578/2023 60,00 13420/2023 43,60 4713/2023 59,01

10580/2023 168,00 13421/2023 14,00 4728/2023 63,72

10586/2023 210,47 13422/2023 87,00 4744/2023 7.168,70

10587/2023 37,30 13423/2023 50,80 4774/2023 3.546,21

10590/2023 483,60 13424/2023 33,40 4780/2023 1.023,43
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10591/2023 224,70 13425/2023 39,20 4788/2023 2.750,00

10592/2023 264,25 13426/2023 29,00 4795/2023 6.300,10

10714/2023 6.481,30 13432/2023 162,00 5334/2023 1.465,00

10832/2023 3,66 13433/2023 959,61 5466/2023 8.689,25

10853/2023 17.681,40 13455/2023 0,78 5485/2023 2.680,59

10990/2023 562,95 13457/2023 3.116,00 5496/2023 378,48

11058/2023 1.036,50 13490/2023 11.252,81 5497/2023 1.422,43

11193/2023 9.998,39 13514/2023 8.941,59 5505/2023 388,80

11233/2023 356,25 13515/2023 1.080,02 5506/2023 378,00

11252/2023 0,81 13544/2023 5,53 5508/2023 99,00

11365/2023 0,50 13757/2023 3,16 5509/2023 120,00

1146/2023 924,00 13784/2022 30.996,73 5620/2023 65,00

11774/2023 486,00 13794/2023 31,20 5727/2023 36,87

11893/2022 31.507,14 13795/2023 6.648,41 5814/2023 9.861,67

1198/2023 15,00 13809/2023 89,20 5826/2023 805,00

11986/2023 37,00 13963/2023 500,00 5878/2023 3.114,00

11988/2023 5.212,64 13964/2023 387,13 5892/2023 153,84

12001/2023 10.730,00 13966/2023 841,91 6129/2023 754,50

12109/2023 345,60 13970/2023 386,56 6130/2023 326,40

12110/2023 975,47 13991/2023 1.161,29 6134/2023 309,40

12141/2023 1.071,36 14103/2023 308,69 6165/2023 0,86

12142/2023 1,68 1420/2023 1.103,86 6174/2023 177,77

12144/2023 1,03 14432/2023 117,38 6192/2023 807,06

12145/2023 246,82 1451/2023 2.854,00 6213/2023 1.000,00

12146/2023 89,00 1587/2022 83.209,69 6787/2023 0,13

12147/2023 4,15 1588/2022 160.888,83 6888/2023 24.000,00

12151/2023 33.673,69 1800/2023 583,56 7007/2023 50,36

12152/2023 6.420,88 1809/2023 1.005,21 7096/2023 273,00

12157/2023 1.696,01 1810/2023 171,27 7253/2023 314,71

12160/2023 3.295,71 1812/2023 9,25 7255/2023 15.914,90

12161/2023 7.988,14 1814/2023 4.526,49 7292/2023 19.166,64

12162/2023 4.568,80 1897/2023 603,30 7298/2023 727,64

12163/2023 3.668,17 1930/2023 3.401,57 7437/2023 35,64

12166/2023 2.467,99 2117/2023 1.366,46 7442/2023 199,50

12168/2023 5.611,76 2118/2023 1.161,81 7565/2023 1,68

12169/2023 1.465,90 2123/2023 409,21 7570/2023 3,64

12172/2023 6.080,08 2241/2023 340,20 7578/2023 3.647,15

1218/2023 840,00 2328/2023 13.247,23 7586/2023 0,01

12204/2023 133,34 2329/2023 97.642,12 7599/2023 4.896,33

12206/2023 0,99 2391/2023 68,80 7744/2023 1.219,01

12210/2023 16,80 2424/2023 483,39 7802/2023 2.043,98

12368/2023 61,90 2514/2023 1.598,67 7804/2023 339,14

12370/2023 3.690,00 2515/2023 4.457,70 7809/2023 89,00
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12373/2023 3,76 2516/2023 798,70 7876/2023 2.678,74

12430/2023 1.200,00 2517/2023 607,14 795/2023 0,34

12477/2023 0,03 2994/2023 5.638,43 821/2023 140,50

12481/2023 13.254,20 3020/2023 7.581,30 8250/2023 1.890,00

12482/2023 545,94 3021/2023 4.184,12 827/2023 5,00

12483/2023 1.000,00 310/2023 13,24 843/2023 4.759,17

12484/2023 3.014,72 314/2023 1.338,92 8680/2023 815,70

12488/2023 1.709,32 315/2023 1.338,92 8682/2023 28,29

1249/2023 413,19 316/2023 2.677,84 8693/2023 43,76

12491/2023 319,20 3567/2023 29,05 8694/2023 1.210,20

1250/2023 814,90 3593/2023 300,28 8695/2023 1.547,91

12567/2023 1.651,40 3595/2023 1.351,60 8762/2023 19.000,00

12568/2023 2,39 3596/2023 1.515,71 8763/2023 12.000,00

12572/2023 6.667,64 3597/2023 756,46 8764/2023 15.914,90

12573/2023 2.674,80 3599/2023 1.077,50 8839/2023 1,68

12578/2023 5.825,60 3628/2023 1.078,00 8840/2023 2,94

12580/2023 4.798,40 3635/2023 0,60 8843/2023 0,32

12582/2023 304,00 3668/2023 5,00 8877/2023 438,96

12585/2023 1,83 369/2023 20.957,84 9551/2023 58.170,20

12586/2023 14.077,23 3751/2023 375,00 9552/2023 5.489,40

12587/2023 2.000,00 3764/2023 607,20 9582/2023 44,60

12606/2023 2.910,09 3776/2023 0,01 9650/2023 474,43

12609/2023 780,00 3863/2023 20.865,60 9652/2023 4.342,20

12614/2023 731,56 3864/2023 388,80 980/2023 21.513,50

12616/2023 754,35 3866/2023 378,00 981/2023 51.494,13

1264/2023 9.118,36 3871/2023 60,00 9818/2023 2.281,62

12980/2023 247,54 3879/2023 39,00 9819/2023 216,00

13030/2023 1.073,48 3881/2023 1,84 982/2023 702,12

13031/2023 8.112,83 4303/2023 1,91 9823/2023 1.214,30

13032/2023 6.815,99 4304/2023 50,95 983/2023 209.850,21

13057/2023 74,80 4409/2023 363,68 984/2023 47.675,76

985/2023 7.528,47 9927/2023 528,30

Art. 2. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, abrindo prazo
para manifestação de 10 (dez) dias para apresentação de recurso.

Fazenda Rio Grande (PR), 21 de fevereiro de 2024.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.09 16:26:33 -03'00'

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições 

legais, e, na forma que dispõe o art. 9º, § 4º da Lei Complementar 101 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e §10, o anexo I  da Instrução Normativa nº 183/2023 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO que fará realizar 

sessão de Audiência Pública referente a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) 

para o exercício de 2025; 

Data: 09/08/2024; 
Horário: 17h00min. 
Local: Teatro Municipal, Rua: Itália, nº287, bairro Nações; 
 
 
Data: 13/08/2024; 
Horário: 17h00min. 
Local: Teatro Municipal, Rua: Itália, nº287, bairro Nações; 
 

 

 Fazenda Rio Grande, 05 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.05 16:28:30 
-03'00'
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Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

PORTARIA N.º 008/2024. 
De 09 de Agosto de 2024. 

 
SÚMULA: “Designa servidores para 
exercerem as funções de (Fiscal de 
Contrato / Fiscal substituto), para atuar no 
protocolo n° 377947/2024 conforme 
específica”. 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no 
Decreto Municipal n°7483/2024;  
 
Considerando o protocolo n° 37947/2024. 
 
 RESOLVE:  
 
Art. 1. ° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 

execução contratual, que tem por objeto, como segue: Prestação de serviço de 
Dosimetria de Radiação e concessão do direito de uso de dosímetros a ser 
realizado na UPA (Unidade de Pronto Atendimento) no município de Fazenda 
Rio Grande, nos termos do Art. 79 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 
7219/2024. 
 
Função: Setor Nome Completo Matricula 
Fiscal de Contrato: Ezequiel Ferreira 351232 
Substituto: Ana Lucia Barbosa 352092 
 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 
 
Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.  
 
Fazenda Rio Grande, 09 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

FRANCISCO ROBERTO BARBOSA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.º 6813/2023 

FRANCISCO ROBERTO 
BARBOSA:94632413968

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO ROBERTO 
BARBOSA:94632413968 
Dados: 2024.08.09 13:46:34 -03'00'
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______________________________________________________ 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 

sindicantecomissao@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICPAL  

COMISSÃO SINDICANTE 
 

PORTARIA Nº 35/2024 
De 09 de Agosto de 2024 

 

Arquivar a Sindicância Administrativa 

nº 16/2024. 

 

 

 A Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela Portaria nº 067/2024, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que circulou em 25 de abril de 2024, 

alterada pela Portaria nº 094/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 100/2024, 

que circulou em 05 de junho de 2024, e: 

Em atendimento a decisão do Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 

Defesa Social, nos termos do Art. 98, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 

52/2012, RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVAR a Sindicância nº 16, instaurada nos termos da Portaria nº 31, de 08 

de julho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 124 de 08 de julho de 2024, 

que circulou em 08 de julho de 2024, em face dos servidores de Matrículas nº 355.176, 

nº 355.187 e nº 355.181. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Fazenda Rio Grande, 09 de agosto de 2024. 

 
 
 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

ROZINETE 
MARIA SAROTE

Assinado de forma digital 
por ROZINETE MARIA 
SAROTE 
Dados: 2024.08.09 
14:07:49 -03'00'

______________________________________________________ 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 

sindicantecomissao@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICPAL  

COMISSÃO SINDICANTE 
 

PORTARIA Nº 36/2024 
De 09 de Agosto de 2024 

 

Arquivar a Sindicância Administrativa 

nº 17/2024. 

 

 

 A Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela Portaria nº 067/2024, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que circulou em 25 de abril de 2024, 

alterada pela Portaria nº 094/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 100/2024, 

que circulou em 05 de junho de 2024, e: 

Em atendimento a decisão do Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 

Defesa Social, nos termos do Art. 98, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 

52/2012, RESOLVE: 

Art. 1º ARQUIVAR a Sindicância nº 17, instaurada nos termos da Portaria nº 32, de 08 

de julho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 124 de 08 de julho de 2024, 

que circulou em 08 de julho de 2024, em face dos servidores de Matrículas nº 355.189 e 

nº 355.865. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Fazenda Rio Grande, 09 de agosto de 2024. 

 
 
 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

ROZINETE 
MARIA SAROTE

Assinado de forma digital 
por ROZINETE MARIA 
SAROTE 
Dados: 2024.08.09 14:12:31 
-03'00'

Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social

Órgão Municipal de Trânsito – FAZTRANS

Portaria Nº 011/2024-SMDS/FAZTRANS

SÚMULA: SUBSTITUIÇÃO  DE  FISCAL

PARA  CONTRATOS  E  ATAS  -

FAZTRANS.

A  Secretaria  Municipal  de  Defesa  Social,  neste  ato  representada  pelo  Órgão

Municipal de Trânsito-FAZTRANS, devidamente justificado pelo período de gozo de Licença

Prêmio do servidor ora  indicado nas atas e contratos abaixo listados,   designa novo fiscal

de execução. Portanto, fica decidido:

§ 1° Da destituição e designação:

N°  do
Contrato/Ata

Objeto Servidor Destituído Servidor Nomeado

Contrato
102/2024

Concessão de uso temporário de
licença  de  software  para
Aplicativo de Talonário Eletrônico
para Auto de Infração de Trânsito
com  seus  acessórios
correspondentes e Sistema Web
de Gestão 

Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

Contrato
35/2022

Solução  de  Gestão  de
Infrações de Trânsito — GIT
SaaS

Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
268/2023-
SMADM

Contratação  de  Empresa  para
Serviços  de  hidrojateamento,
Limpeza  de  fossas  e  galerias
Pluviais,  conforme  solicitação
das Secretarias Municipais. 

Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
055/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
056/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
057/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
058/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
059/2024/20

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,

Av. Venezuela – 247 A -  Bairro Eucaliptos  CEP:83.820-554 - Fazenda Rio Grande – Paraná

Telefone (41) 3608-7600 faztrans@mtm.pr.gov.br
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24-SMADM matrícula 362031

ATA
060/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
061/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
062/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
063/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
064/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
065/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
066/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
067/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
068/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

ATA
069/2024/20
24-SMADM

Aquisição de Mobiliário Silvio  Nichele  Neto,
matrícula 351348

André  Felipe
Comparin  Machado,
matrícula 362031

Atenciosamente,

Fazenda Rio Grande, 09 de agosto de 2024.

André Felipe Comparin Machado
Fiscal de execução
Matrícula 362031

Rui Noe Barroso Torres 
Secretário Municipal de Defesa Social 
Decreto 6480/2022 

Av. Venezuela – 247 A -  Bairro Eucaliptos  CEP:83.820-554 - Fazenda Rio Grande – Paraná

Telefone (41) 3608-7600 faztrans@mtm.pr.gov.br

Republica-se devido a publicação anterior haver constado erro material: Falta de informações



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°148 de 09 de agosto de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 5

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 080/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para manutenção e ampliação da Infovia e 
solução de segurança e rede de dados implantada no Município de Fazenda Rio Grande”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, contado da divulgação no PNCP; 
Processo Administrativo: 087/2024; 
Protocolo: 35736/2024; 
Data da Assinatura: 02/08/2024; 
 
Detentor: SIGMAFONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA; 
CNPJ: 78.766.151/0001-42; 
Inscrição Estadual nº: 10162132-48; 
Endereço: Rua Anita Ribas, nº 365, Bairro Bacacheri, Curitiba/PR, CEP: 82.520-610; 
Administrador: Reynaldo Costa E Rosa; 
CPF nº: 901.580.755-87; 
Valor Total: R$ 2.474.240,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e 
quarenta reais). 
 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR SOBRE O RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 31/2024 

 

 

 Em cumprimento ao artigo 165, § 2.º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, no uso 

de minhas atribuições legais e na qualidade de Autoridade Superior do Poder Executivo 

Municipal, tendo recebido o RECURSO ADMINISTRATIVO devidamente informados 

acerca do procedimento licitatório de Dispensa Eletrônica 31/2024, o qual tem por objeto a 

“Contratação de empresa especializada em curso de atualização para condutores de 

transporte de escolares da Secretaria Municipal de Educação, conforme CONTRAN nº 168 

de 14 de dezembro de 2004”, Decide por NÃO CONCEDER O PROVIMENTO AO 

RECURSO interposto pela licitante CESPTRAN – Cursos Especializados de Trânsito, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 18.327.901/0001-58, não sendo 

necessária a alteração do resultado atual, consoante as razões fundamentadas pelo Pregoeiro 

no Julgamento e Decisão aplicadas. 

  
Fazenda Rio Grande/PR, 09 de agosto de 2024. 
 
  
 
 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  HOMOLOGA  o  Pregão  Eletrônico  nº
27/2024,  o qual  tem como objeto a Aquisição de 01 (um) veículo pick-up cabine
dupla, 01 (uma) Batedeira de Cereais e 01 (uma) Grade Niveladora de Arrasto , e
ADJUDICA  o  objeto  em  favor  das  empresas:  BELCAR  AUTOMOVEIS  LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº  38.484.211/0001-10,  vencedora do item 01,
com valor total de R$ 116.900,00 (cento e dezesseis mil e novecentos reais).  DIOGO
EMANUEL  KUHN  &  CIA.  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
36.374.350/0001-65,  vencedora do item 02, com valor total de  R$ 26.960,00  (vinte e
seis mil e novecentos e sessenta reais). DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
41.720.898/0001-50,  vencedora do item  03, com valor total de  R$ 16.900,  (dezesseis
mil e novecentos reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de agosto de 2024.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 
34/2024, o qual tem como objeto a “Aquisição de Materiais para organização de 
almoxarifado para os setores da Secretaria Municipal de Saúde”, e ADJUDICA o 
objeto em favor das empresas REINVENTAR DISTRIBUIDORA DE 
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 46.491.984/0001-51, vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 06, com valor total de 
R$ 10.626,80 (dez mil seiscentos e vinte e seis reais e oitenta centavos). LCM 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.411.166/0001-
27, vencedora dos itens 07, 08, 15, 16, com valor total de R$ 9.350,00 (nove mil 
trezentos e cinquenta reais). LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.219.256/0001-05, vencedora 
dos itens 10, 17, 18, com valor total de R$ 16.088,00 (dezesseis mil e oitenta e oito 
reais). C2VENDAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.355.566/0001-52, vencedora dos itens 27, 30, com valor total de R$ 78.518,16 
(setenta e oito mil quinhentos e dezoito reais e dezesseis centavos). GRAO PARA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
43.081.035/0001-05, vencedora dos itens 11, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, com valor total 
de R$ 19.121,80 (dezenove mil cento e vinte e um reais e oitenta centavos). JLS 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.197.748/0001-
03, vencedora dos itens 02, 12, 13, 29 com valor total de R$ 18.078,60 (dezoito mil 
setenta e oito reais e sessenta centavos). HBO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS DE ACO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.845.729/0001-80, vencedora dos itens 25, 26 com valor total de R$ 31.026,36 (trinta 
e um mil vinte e seis reais e trinta e seis centavos). META COMERCIO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 27.518.373/0001-05, vencedora do item 14 com valor total de R$ 1.760,89 ( um mil 
setecentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos). COMERCIO ATACADISTA 
ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.322.621/0001-73, vencedora do item 09 com valor total de R$ 4.499,00 (quatro 
mil quatrocentos e noventa e nove reais). 

 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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